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Artigo 2º - Nomear para integrar as Juntas Administrativas 
de Recursos de Infrações de que trata o artigo 1º desta Portaria, 
na seguinte conformidade:

I – para a 1ª JARI, na qualidade de representante de 
entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito, 
Luciana Cristina Ribeiro Lopes, RG 28.677.825-7, como membro 
suplente;

II - para a 5ª JARI, na qualidade de representante de órgão 
de trânsito, Carolina de Abreu Dias Costa, RG 42.595.444-4, 
como membro titular e Presidente, em substituição a Kleber José 
de Sousa, RG 21.826.493-8.

Artigo 3º - As nomeações de que trata o artigo 2º desta Por-
taria se dão nos termos do item 4º do Anexo da Resolução 357, 
de 02-08-2010, do Conselho Nacional de Trânsito – Contran.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria Detran-SP-232, de 8-11-2018

Altera a Portaria Detran-SP-188, de 20-09-2018

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
– Detran-SP, considerando o disposto no inciso III do artigo 2° da 
Portaria Detran-SP-188, de 20-09-2018, resolve:

Artigo 1º - Alterar a Portaria Detran-SP-188, de 20-09-2018, 
que disciplina, no âmbito do Detran-SP, em complementação ao 
disposto nos atos normativos do Contran e Denatran, os procedi-
mentos para credenciamento e operacionalização das empresas 
Adquirentes, Subadquirentes ou Facilitadoras para viabilizar o 
pagamento de multas de trânsito e demais débitos relativos a 
veículos, com cartões de crédito ou débito.

Artigo 2°- O inciso IV, do art. 20 da Portaria Detran-SP 188, 
de 20-09-2018, passa a vigorar acrescido das alíneas “m” e “n”:

“Art. 20 .........................
IV - ...............................
m) Cópia do contrato que comprove ser correspondente 

bancário de um dos bancos contratados pelo Estado de São 
Paulo por intermédio da Secretaria da Fazenda;

n) Cópia da Qualificação Técnica, de que trata o inciso IV, 
do artigo 17 e artigo 21 da Portaria Denatran 149, de 12-07-
2018, obtida pela empresa junto ao Departamento Nacional de 
Trânsito-Denatran.”

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 Despacho do Diretor-Presidente, de 23-10-2018
Diante dos fatos apurados nos autos do Protocolo SPDOC 

420489/2017, e nos termos do Relatório da Comissão de 
Apuração Preliminar da Superintendência Regional de Trânsito 
da Região Metropolitana da Baixada Santista, fls. 175/191 e 
202/214, e com fundamento no artigo 269 da Lei Estadual 
10.261/68, determino a instauração de Sindicância em face 
do servidor V. B. F, RG 44.XXX.XXX-X, Oficial Administrativo, 
por infração, s.m.j, ao disposto no Código de Ética do Detran/
SP itens: 1.1, 1.4, 1.9, 2.5, 3.3.2, 3.3.3, assim como nos artigos 
241, incisos II, III, VI, IX, X, XII, XIII, XIV, e 242, incisos V, VI, VIII, 
ambos da Lei 10.261/68, deixando o servidor sujeito às penali-
dades dispostas no artigo 251, incisos I à III, da Lei 10.261/68, 
sem prejuízo de eventuais outras infrações que o caso possa 
demonstrar. Ainda nos referidos autos, às fls. 217, conforme 
recomendação da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, e com fundamento no artigo 
270 da Lei Estadual 10.261/68, determino a instauração de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar em face da servidora S. de S. S. 
O, RG 43.XXX.XXX-X, Oficial Administrativo, por infração, s.m.j, 
ao disposto no Código de Ética do Detran/SP itens 1.1, 1.4, 1.9, 
2.5, 3.3.2, 3.3.3, assim como nos artigos 241, incisos II, III, VI, IX, 
X, XII, XIII, XIV, e 242, incisos V, VI, VIII, ambos da Lei 10.261/68, 
e ainda em tese, enquadramento ao Art. 317 do Código Penal, 
deixando a servidora sujeita à penalidade disposta no artigo 
251, inciso V, da Lei 10.261/68, sem prejuízo de eventuais outras 
infrações que o caso possa demonstrar. Encaminhem-se os autos 
à Gerência de Recursos Humanos para as anotações na ficha 
funcional dos servidores. Determino também o envio de cópia 
integral dos autos à autoridade policial competente. Após, à 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, da Procuradoria 
Geral do Estado, em cumprimento ao disposto no artigo 42, da 
Lei Complementar 1.270/15. A presente publicação torna sem 
efeito o Despacho de 25-5-2017, publicado no D. O. E. em 22-07-
2017 (Poder Executivo – Seção I).

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 Despacho do Diretor Presidente, de 8-11-2018
Processo: Detran 78756/2018.
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito
Assunto: Pagamento de Diárias 50% - Exercício 2018
Com fulcro no artigo 8°, § 2° do Decreto 48.292/03, auto-

rizo em caráter excepcional o pagamento de diárias acima do 
limite regulamentar correspondente a 1 vez a retribuição mensal 
dos servidores abaixo.

Nome: Guilherme Marins do Nascimento
RG: 45.068.420-9
CPF: 438.284.338-39
Cargo: Oficial Estadual de Trânsito
Local de Saída: São Paulo / SP
Local de Deslocamento: Presidente Prudente
Distância: 554 km
Dia: 09-11-2018.
Motivo do Deslocamento: Fiscalização em CFC
Nome: Andreia Perez Macho de Oliveira
RG: 13.380.251-6
CPF: 267.560.678-26
Cargo: Agente Estadual de Trânsito
Local de Saída: Fernandópolis / SP
Local de Deslocamento: São Paulo / SP
Distância: 550 km
Dia: 29/10, 30/10 e 31-10-2018.
Motivo do Deslocamento: Treinamento Operacional e pres-

tação de contas.

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

 Portaria DH-1235, de 22-10-2018
O Diretor de Habilitaçãodo Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo,
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 425/2012 e a Portaria Detran-SP 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos médicos 
que realizam exames de aptidão física e mental em candidatos 
à obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação-CNH;

Considerando o cumprimento das exigências legais e técni-
cas, a teor dos documentos ofertados no SPDOC: 760667/2018, 
resolve:

Artigo 1º - Credenciar o(a) médico(a) Marco Aurélio de 
Almeida, inscrito(a) no CRM/SP sob número 91655, para a 
realização dos exames de aptidão física e mental exigidos pela 
legislação para candidatos à obtenção da permissão e da reno-
vação da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, no endereço 
Rua São José, 71, Bairro: Centro, Ribeirão Preto/SP.

Artigo 2º - O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º - O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º - Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.300 Ufesp, de acordo com o estabelecido no item 4.1, 
capitulo IV do anexo I a que se refere o artigo 25, inc. IV Lei 
15.266 de 26-12-2013.

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

processo seletivo anterior à publicação desta deliberação esta-
rão aptos a ocupar função gratificada de gerente.

Art. 7º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
Art. 8º. Esta deliberação entra em vigor e passa a surtir 

efeitos a partir da data de sua publicação.
 Comunicado
474ª Reunião de Diretoria
Data: 06-11-2018
A Diretoria da Arsesp deliberou por unanimidade dos 

presentes pela suspensão da realização de suas deliberações 
no período de 12 a 14-11-2018 (dias 15 a 20 de novembro não 
haverá expediente - Decreto 63.769/2018), nos termos do artigo 
11 do Decreto 54.455, de 2007, em razão da visita técnica do 
Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços de 
Saneamento Básico, Hélio Luiz Castro, na ERSAR - Entidade 
Reguladora de Águas e Resíduos, em Portugal, nos dias 12 e 
13-11-2018.

Estarão em exercício na Arsesp o Diretor de Relações Insti-
tucionais, Paulo Arthur Lencioni Góes, e a Diretora de Regulação 
Técnica e Fiscalização dos Serviços de Distribuição de Gás Cana-
lizado, Anapaula Fernandes da Rocha Campos.

 Planejamento e Gestão
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 9-11-2018
No correio eletrônico SELJ, de 8-11-2018, sobre convênios: 

À vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e 
Juventude, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de 
conformidade com o art. 42, VI, do Dec. 62.598-2017, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR(R$)
Américo Brasiliense Construção de Campo de Futebol Society 200.000,00
Jambeiro Construção de Quadra de Futebol Society 150.000,00
Uchoa Construção de Muro de fechamento do 

Estádio Municipal Leonildo João Violli 70.000,00
Uchoa Construção de Quadra Poliesportiva no 

Bairro Conjunto Habitacional Uchoa E 130.000,00
Paulistânia Construção de Campo Society 200.000,00
Piacatu Construção de Pista de Skate 99.000,00
Pardinho Reforma da Cobertura do Ginásio de Esportes do 

Centro Esportivo 150.000,00
Novo Horizonte Cobertura da Arquibancada do 

Estádio Josué Quirino de Moraes (Quirinão) 400.000,00
Ubirajara Reforma da Piscina Pública 150.000,00

No correio eletrônico SELJ, de 16-5-2018, sobre convênios: À 
vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventu-
de, para os efeitos do art. 1º do Dec. 62.938-2017, e de conformi-
dade com o art. 42, VI, do Dec. 62.598-2017, torno insubsistente 
o despacho publicado na data discriminada, na parte referente 
aos municípios convenentes indicados no quadro:

MUNICÍPIO OBJETO PUBLICAÇÃO 
NO D.O.

Araçatuba Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Chavantes Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Clementina Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Estrela D’Oeste Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Lutécia Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Marília Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Marinópolis Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Martinópolis Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Nipoã Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Nova independência Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Nova Luzitânia Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Novo Horizonte Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Ocauçu Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Onda Verde Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Oriente Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Osvaldo Cruz Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Ourinhos Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Palmares Paulista Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Pedrinhas Paulista Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Piacatu Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Pindorama Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Pirapozinho Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Poloni Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Populina Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Potirendaba Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Presidente Prudente Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Quatá Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Quintana Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Rubiacea Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Salto Grande Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Santa Cruz do Rio Pardo Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
São Pedro do Turvo Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Teodoro Sampaio Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Urupês Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Valparaíso Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017
Zacarias Programa 100% Esporte para Todos - Pista de Skate 20-12-2017

  UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS DO 
ESTADO

 Comunicado
Decisões Finais sobre Inspeção de Saúde para fins de 

Ingresso
Nome - RG - Cargo - Certificado de Sanidade e Capacidade 

Física-CSCF - Decisão
Secretaria da Administração Penitenciária
NATASHA APARECIDA FORAO BETARELLO - RG 490367458 

- AG SEG PENIT CLASSE I - CSCF / - PREJUDICADO

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 Portaria Detran-SP-231, de 7-11-2018

Altera a composição das Juntas Administrativas 
de Recursos de Infrações do Departamento 
Estadual de Trânsito - Detran-SP, no âmbito das 
Superintendências Regionais de Trânsito que espe-
cifica, e nomeia integrantes

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
– Detran-SP, considerando as disposições do artigo 16 do Código 
de Trânsito Brasileiro - CTB e da Resolução 357, de 02-08-2010, 
do Conselho Nacional de Trânsito – Contran, resolve:

Artigo 1º - Alterar a composição das Juntas Administrativas 
de Recursos de Infrações (JARI) do Departamento Estadual de 
Trânsito – Detran-SP para complementação do mandato deste 
órgão colegiado, na seguinte conformidade:

I – da 1ª JARI, no âmbito da Superintendência Regional de 
Trânsito de Barretos, criada nos termos da Portaria Detran-SP 
1.637, de 09-10-2014, publicada em 10-10-2014;

II - da 5ª JARI, no âmbito da Superintendência Regional 
de Trânsito da Região Metropolitana de São Paulo, criada nos 
termos da Portaria Detran-SP 353, de 06-09-2016, publicada 
em 09-09-2016.

Artigo 2º - Ficam designadas as servidoras adiante relacio-
nadas, para, sob a presidência da primeira indicada, comporem 
a referida Comissão de Monitoramento e Avaliação:

I - Andrea Betencourt de Araujo, RG 25.702.229-6;
II - Catharina Mazzoni Salesi, RG 27.570.029-X; e
III - Isabel Garcia Perez, RG 8.532.531-4
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
 Extrato de Convênio
Termo de Aditamento
Objeto: Segundo Termo de Aditamento ao Convênio Fussesp 

410/2014.
Processo Fussesp 154152/2014
Parecer Referencial CJ/SG: 11/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Associação 
Beneficente da Comunidade de Nossa Senhora de Fátima de 
Bertioga.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos dos 
documentos insertos às fls. 265 a 266 do Processo Fussesp 
154152/2014, que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Sexta do ins-
trumento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Cláusula Sexta: O prazo de vigência do presente convênio 
é de 60 meses, contados da data de assinatura do presente 
instrumento.”

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
ora aditado, cujo teor não tenha sido alterado por este termo 
de aditamento.

Data da Assinatura: 09-11-2018.

 Energia e Mineração
 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Diretor Presidente, de 01-11-2018, Pro-
cesso Arsesp.ADM-0315-2018

Nos termos do artigo 45, inciso X, alínea “a”, item 1 
da Deliberação Arsesp 53/2009 (Regimento Interno), e com 
fundamento nas informações e documentos acostados aos 
autos do Processo Arsesp.ADM-0315-2018, em especial, (i) nas 
justificativas apresentadas pela Gerência de Recursos Humanos, 
por meio dos Despachos FL.DESPACHO.PERH-0405-2018 (fls. 03) 
e FL.DESPACHO.PERH-0457-2018 (fls. 37) e dos Formulários de 
Solicitação de Capacitação (fls. 04-14); e (ii) no Parecer 98/2018 
(fls. 31-35), exarado pela D. Consultoria Jurídica da Procuradoria 
Geral do Estado de São Paulo na Arsesp (CJ/PGE-Arsesp), ratifi-
cando as justificativas apresentadas e enquadrando a contrata-
ção pretendida, como hipótese de inexigibilidade de licitação:

1 - AUTORIZO o custeio da participação dos empregados 
públicos Andresa Oliveira Santos, Camila Pinho Ribeiro dos 
Santos, Bruno Cruz Silva, Vinícius Augusto Xavier e Leandro 
Silva Ramos, no curso “eSocial - Implantação, Funcionamento 
e Fiscalização (versão atualizada) na Administração Pública”, 
que será realizado de 07 a 11 de novembro, na cidade do Rio de 
Janeiro pelo Instituto IOC Capacitação Ltda; e

2 - RATIFICO, em atenção aos artigos 25 e 26 da Lei Federal 
8.666/1993, a inexigibilidade de licitação, com dispensa da pres-
tação de garantia contratual prevista no artigo 56 da referida 
Lei, para a contratação do Instituto IOC Capacitação Ltda, CNPJ 
10.825.457/0001-99, que irá promover o curso em comento, no 
valor total de R$ 10.000,00.

 Deliberação Arsesp 820, de 09-11-2018

Estabelece os requisitos para o preenchimento das 
funções de gerente da Arsesp

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Sanea-
mento e Energia do Estado de São Paulo - Arsesp, com base na 
competência que lhe foi atribuída pelo artigo 14, VI, alínea “d” 
da Lei Complementar Estadual 1025/2007, disciplinada pelo seu 
Regimento Interno, no artigo 24, inciso IV, alínea “d”.

Considerando que a Arsesp é competente para administrar 
os empregos públicos de seu quadro de pessoal, nos termos do 
artigo 7º, inciso XIX da Lei Complementar Estadual 1.025/2007;

Considerando que o artigo 59, §1º da Lei Estadual Comple-
mentar 1.025/2007 foi tacitamente revogado pelo artigo 11, §1º, 
1 da Lei Complementar Estadual 1.322/2018;

Considerando o que dispõe o artigo 11, §1, 1 da Lei Estadu-
al Complementar 1.322, de 15-05-2018, que institui o Plano de 
Carreiras e Classes, de Empregos Públicos e Sistema Retribuitó-
rio para os empregados da Agência Reguladora de Saneamento 
e Energia do Estado de São Paulo;

DELIBERA:
Art. 1º Os requisitos para o preenchimento das funções 

gratificadas de gerente da Arsesp, instituídas pela Lei Estadual 
Complementar 1.322/2018, ficam regulamentados nos termos 
desta Deliberação.

Art. 2º As funções gratificadas de gerente serão ocupadas, 
preferencialmente, por integrantes das respectivas carreiras de 
Especialista em Regulação e Fiscalização e de Analista de Supor-
te à Regulação, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após 
a publicação desta deliberação, nos termos do artigo 11, §1º, da 
Lei Estadual Complementar 1.322/2018.

Art. 3º Ficam instituídos os seguintes requisitos para preen-
chimento das funções gratificadas de gerente:

I - estar em exercício na Arsesp, há no mínimo 180 dias, 
contados da data de abertura do processo seletivo de ocupação 
das funções gratificadas de gerente;

II - não ter sofrido penalidade em procedimento admi-
nistrativo disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos, contados da 
data de abertura do processo seletivo de ocupação das funções 
gratificadas de gerente;

III - não se encontrar em regime de acumulação remunerada 
de cargos e empregos públicos, salvo nas hipóteses previstas 
em lei;

IV - apresentar saldo de banco de horas em acordo com 
as recomendações ou normas técnicas da gerência de recursos 
humanos da Arsesp, na data de abertura do processo seletivo de 
ocupação das funções gratificadas de gerente;

V - candidatar-se, tempestivamente, ao processo seletivo de 
ocupação das funções gratificadas de gerente, aceitando todas 
as condições estabelecidas no edital;

VI - atender às demais condições e perfis que venham a 
ser fixados para o processo seletivo de ocupação das funções 
gratificadas de gerente;

VII - ter sido aprovado no processo seletivo de ocupação das 
funções gratificadas de gerente.

Art. 4º Não poderão concorrer no primeiro processo seletivo 
de ocupação das funções gratificadas de gerência os emprega-
dos públicos que integrarem a Comissão de Evolução Funcional 
e Desempenho, formada para realizar o concurso de promoção 
previsto no artigo 2º das Disposições Transitórias da Lei Estadual 
Complementar 1.322/2018.

Art. 5º O Diretor ou o Secretário-executivo escolherá o 
empregado a ocupar cada gerência que estiver sob sua respon-
sabilidade, dentre os candidatos aprovados ao final do processo 
seletivo.

Parágrafo único. A decisão de escolha do gerente deverá 
ser justificada e submetida à aprovação da Diretoria Colegiada.

Art. 6º Respeitados os requisitos dos incisos I, II e III do 
artigo 3º, empregados públicos que tenham sido aprovados em 

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 9-11-2018
No processo SPDOC 1705864-2018, em que é interessada 

a Unidade do Arquivo Público do Estado de São Paulo, sobre 
solicitação de serviços gráficos junto a IMESP: "Em cumprimento 
ao disposto no art. 26 da LF 8.666-93, ratifico a dispensa de 
licitação, decidida pelo Coordenador da Unidade do Arquivo 
Público do Estado para a contratação da Imprensa Oficial do 
Estado S/A - IMESP.

 CHEFIA DE GABINETE

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão de 
Contratos
 Extrato de Contrato
Termo de Rescisão
Processo SPDOC 37746/2015
Parecer Jurídico: CJ/SG 372/2018 de 15-10-2018
Contrato 041/2013 - CPA
Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO
Contratada: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECO-

NÔMICAS - FIPE
Objeto: Fica formalizada, com fulcro no artigo 79, inciso 

II, da Lei federal 8.666, de 21-06-1993, a rescisão amigável do 
contrato com efeitos a partir do dia 18-10-2018, inclusive.

Data da assinatura: 18-10-2018

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Portaria Fussesp/GP 08, de 09-11-2018

Designa Gestoras responsáveis pela gestão de par-
ceria celebrada por meio de Termo de Colaboração, 
relativa ao Chamamento Público 02/2018, no 
âmbito do Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo e dá providências correlatas

A Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Social 
de Solidariedade do Estado de São Paulo - Fussesp expede a 
presente portaria:

Artigo 1º - Ficam designadas Gestoras responsáveis pela 
gestão de parceria celebrada por meio de termo de colaboração 
com organização da sociedade civil, relativa ao Chamamento 
Público 02/2018, a que se refere a Lei federal 13.019, de 
31-07-2014, alterada pela Lei federal 13.204, de 14-12-2015 e 
regulamentada pelo Decreto 61.981, de 20-05-2016, no âmbito 
do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Ficam designadas as servidoras adiante relacio-
nadas, com poderes de controle e fiscalização:

I - Regiane dos Santos Fernandes, RG 28.317.200-4, respon-
sável pelas organizações da sociedade civil das Regiões Norte e 
Leste da Capital, e

II - Florentina Dalia Resende, RG 10.685.832-4, responsável 
pelas organizações da sociedade civil das Regiões Sul e Oeste 
da Capital.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria Fussesp/GP 09, de 09-11-2018

Institui Comissão de Monitoramento e Avaliação 
de parceria celebrada por meio de Termo de 
Colaboração, relativa ao Chamamento Público 
02/2018, no âmbito do Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo e dá pro-
vidências correlatas

A Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Social 
de Solidariedade do Estado de São Paulo - Fussesp expede a 
presente portaria:

Artigo 1º - Fica instituída Comissão de Monitoramento e 
Avaliação destinada a monitorar e avaliar a parceria celebrada 
com organização da sociedade civil, por meio de termo de 
colaboração, relativa ao Chamamento Público 02/2018, a que 
se refere a Lei federal 13.019, de 31-07-2014, alterada pela Lei 
federal 13.204, de 14-12-2015 e regulamentada pelo Decreto 
61.981, de 20-05-2016, no âmbito do Fundo Social de Solidarie-
dade do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Ficam designadas as servidoras adiante relacio-
nadas, para, sob a presidência da primeira indicada, comporem 
a referida Comissão de Monitoramento e Avaliação:

I - Andrea Betencourt de Araujo, RG 25.702.229-6;
II - Catharina Mazzoni Salesi, RG 27.570.029-X; e
III - Isabel Garcia Perez, RG 8.532.531-4
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
 Portaria Fussesp/GP 10, de 09-11-2018

Designa Gestoras responsáveis pela gestão de par-
ceria celebrada por meio de Termo de Colaboração, 
relativa ao Chamamento Público 03/2018, no 
âmbito do Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo e dá providências correlatas

A Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Social 
de Solidariedade do Estado de São Paulo - Fussesp expede a 
presente portaria:

Artigo 1º - Ficam designadas Gestoras responsáveis pela 
gestão de parceria celebrada por meio de termo de colaboração 
com organização da sociedade civil, relativa ao Chamamento 
Público 03/2018, a que se refere a Lei federal 13.019, de 
31-07-2014, alterada pela Lei federal 13.204, de 14-12-2015 e 
regulamentada pelo Decreto 61.981, de 20-05-2016, no âmbito 
do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Ficam designadas as servidoras adiante relacio-
nadas, com poderes de controle e fiscalização:

I - Regiane dos Santos Fernandes, RG 28.317.200-4, respon-
sável pelas organizações da sociedade civil das Regiões Norte e 
Leste da Capital;

II - Florentina Dalia Resende, RG 10.685.832-4, responsável 
pelas organizações da sociedade civil das Regiões Sul e Oeste 
da Capital.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria Fussesp/GP 11, de 09- 11-2018

Institui Comissão de Monitoramento e Avaliação 
de parceria celebrada por meio de Termo de 
Colaboração, relativa ao Chamamento Público 
03/2018, no âmbito do Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo e dá pro-
vidências correlatas

A Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Social 
de Solidariedade do Estado de São Paulo - Fussesp expede a 
presente portaria:

Artigo 1º - Fica instituída Comissão de Monitoramento e 
Avaliação destinada a monitorar e avaliar a parceria celebrada 
com organização da sociedade civil, por meio de termo de 
colaboração, relativa ao Chamamento Público 03/2018, a que 
se refere a Lei federal 13.019, de 31-07-2014, alterada pela Lei 
federal 13.204, de 14-12-2015 e regulamentada pelo Decreto 
61.981, de 20-05-2016, no âmbito do Fundo Social de Solidarie-
dade do Estado de São Paulo.


